
       
 

REQUERIMENTO visando inserir em Ata dos trabalhos desta 

Casa "VOTO DE PESAR" pelo falecimento da Senhora 

RENATA MARTINS VAMBERSI, ocorrido em 06 de março 

de 2024. 

 

É com profundo pesar que lamentamos o falecimento do Sra. RENATA MARTINS VAMBERSI, 

ocorrido em 06 de março de 2024. 

Renata, nascida em 10/04/1982, na cidade de São Paulo - SP, casada com Igor Lafaiete Ferreira da 

Silva, mãe de 2 filhos (Pedro Henrique Vambersi Trigo e Gabriel Martins Vambersi Ferreira). Em Santo 

André Renata constitui uma linda família e seus laços de amizades, contadora como profissão, uma 

mulher independente que trabalhava e lutava sempre pelo melhor para seus filhos 

Esta jovem foi diagnosticada com câncer de cólon, mas não se entregou, lutou contra a doença e 

passou por 5 (cinco) cirurgias, foram inúmeras quimioterapias e em outubro de 2023 começou os 

cuidados de forma paliativo. Lamentavelmente no último dia 06 de março do corrente ano, Renata 

faleceu, deixando seu marido Igor e seus filhos, o mais velho com 20 anos e o mais novo com 5 anos 

de idade (criança diagnosticada com TEA não verbal nível 2 de suporte) 

Com toda certeza RENATA partiu cedo demais, mas certamente foi uma grande mulher norteado pelos 

bons princípios e valores familiares, foi um exemplo para todos que tiveram o privilégio de conhecê-la, 

fica a dor, a saudade e a certeza de uma vida digna. 

Enfatizamos a sua incessante luta pela vida, o amor devotado de seus familiares e amigos, assim nos 

solidarizamos com este momento difícil e dedicamos as nossas condolências. 

Isto posto. 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Douto Plenário na forma regimental, seja inserido em Ata dos trabalhos 

desta Casa um VOTO DE PESAR pelo falecimento do Senhora RENATA MARTINS VAMBERSI, 

ocorrido em 06 de março de 2024. 

 

Dê-se ciência à família enlutada, com nossas homenagens e sinceros pêsames, através da Sr. Igor 

Lafaiete Ferreira da Silva, residente na Rua Pereira Coutinho 204, nn Jd. Stella, Santo André - SP, 

CEP 09185-670. 

 

Plenário “João Raposo Rezende – Zinho”, 12 de março de 2024. 
 

 
Ver. BAHIA - SANTANA 

 VEREADOR          
Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 

com o identificador 350031003200300034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 
MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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